
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAIJ DE AREIÃ BRÃNCA

!Et
Dispõe
ria, e,

sôbre a am;.lação de dotação orçamentá
d"á ou'bras provid ôncias:

O PRETEITO DO },IUNICIPIO DE ÀRETÀ BNÂNCA
FAÇO SABER que a Câmara I'hrnicipal aprovou e eu sanciono

a seppinte Iei:

Art. 19 - IÍca armlad.a, pela Uniclade AdminÍstrativa
I-iÁ3ITAÇÃO E SIRVIÇOS URBANOS a dotação ,.irupad.a na Categoria Econô-
mica DESPI,SÀS DD CAPITAI, da lei Ne 484, de 23 de deaembro de 1969
(Ilf 0RÇALENT,(RIA), a flm de constituir recursos a abertura de cr6
dítos especials e suplementares, a saber:

9, - I{ABITrtÇÂg g SEFVIÇOS_ UffiANOS
4.0.0.0. - DESPESAS DE CÀP]1IA.I
4.1.0.0. u'wDSTr]itElrTOs
4.1.1 .2. Início cle Obras

Programa de Investimentos :

Item III..... .... .........
t0TAIr.......... ......

Àrt. 29 - Com os resultados oriundos da anr-rIação de
que trata esta 1ei, pode o Porler Executivo litunicipal utÍlizar-se I

dos recursos, destinados a aberüura de créditos especiais e suple-
ment-ares. Art. 3s - Esta Ie1 entrará em vigor na data de suat
publicação, revogadas as disposições em contrárto.

Gabinete do Prefeito Municipal de Areia Branca, 16
de setêmbro de 1.970.
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